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CONTRATO N° 133t2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 010/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃQ, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM 
GERAL, PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA, ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA B F DE MELO CONSTRUTORA ME 

A Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, contratante, com sede na Rua João Luís, 1101 - Centro, 
CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobão - MA, inscrito no CNPJ sob o no 
06.077.947/0001-87, neste ato representado pela secretária, Sra. Denise Petuba de Moraes, 
portadora da Carteira de Identidade N° 00006528493-3, CPF N° 467.230.723-91, residente e 
domiciliado na Rua da Duque de Caxias, 1146, Centro, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa B F DE MELO CONSTRUTORA ME, inscrita no CNPJ n° 
13.085.324/0001-11, localizada na Rua Santa Teresa n° 450, Centro, CEP: 65.928-00, 
Governador Edison Lobãb - friA, :neste' ato :representado por seu representante legal, o Sr. 
BRUNO FERREIRA DE MELO, portador da Carteira de Identidade n° 0262171320032, do 
CPF n° 039.327.163-37, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, de comum 
acordo resolvem celebrar o presente Ctrao1.  , em,co,rLfonnida com o qte onta no Prpc.essç 
Administrativo no 023/2022, referente ao Prego Eletrônico n° ,0 1 0/202v, e em observância as 
disposições da Lei n°8.666, de 21 dFjLmhode1293,  ajustam ç acordam aseguinteçlausuias; 

1.1 Registro de preços para contratçãq 'de emprSa, para fornecimento, de Mapriais idÇ  
construção, elétricos e hidráulicos erngerál,:õbjtivatidoatender as necessidades da prefeitura 
municipal de GOVERNADOR EDtON' LOBÃO-MA, ohfoimd " espeèiticaç6es e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

2.1 Vinculam-se ao presente cdntrato; independentetnente de transcrição, os seguintes 

documentos: ' 

a) ,Q Edital do Pregão Eletrôniq n°1 010/2022 e seus anexos, 

b) A Proposta de. Preços Readçquada da Contratada; ' 

c) O Termo de Referência 

3.1'0  valor global deste Contrato e d R$ 337 97,04 (trezentos e trInta e sete mil novecentos 
e nóvénta e sete reais  quatro centavos), cónforme demonStrativa seguir: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobâo - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
"Rua Imperatriz'Il, n'800 Centre,Goërflador Edison Lobo Maranhão, Brasil 

,

E-rnaiI: contratosaoveI2021.2024gmail.corn 1 Ilome Page: https://portaLgvernadoredisonIobao.corn  
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MATER1AuDEcoNSTRuçÃo1:.::. 

N° ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO: 20 CM, 
LARGURA: 20 CM, ESPESSURA: 10 CM,

160 R'' 090 R 144,00 2 PESO: 1.500 O, QUANTIDADE FUROS: 8 .9 

UN, COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: 
ESTRUTURAL 
ARAME, MATERIAL: FERRO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: NÃO 
APLICÁVEL, PROTEÇÃO SUPERFICIAL: 

11 NÃO APLICÁVEL, BITOLA: 18, 480 R$ 23,96 R$ 11.500,80 
APLICAÇÃO: ARMAÇÃO CONCRETO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RECOZIDO 
ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 
AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR: 384 R$ 480 R 1 84320 21 PRETO GRAFITE, TIPO: REJUNTE PACOTE ' .9 

1,00 KG 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: COURO, 
MATERIAL SOLA: POLIURETANO (PU) 131-
DENSIDADE, COR: PRETA, TAMANHO: 41, 

30 TIPO CANO: CURTO, TIPO USO: 160 R$ 53,12 R$ 8.499,20 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CARACTERÍSTICAS . 
ADICIONAIS: BIQUEIRA DÊ 'AÇO, SM . 
CADARÇO . ..: . 

LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: COURO, 
TAMANHO: ÚNICO, APLICAÇÃO: RAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PALMA 

32 REFORÇADA, DUPLA CAMADA DE 326 R$ 20,70 R$ 6:624,00 
COURO, FORMA: 5 DEDOS, MODELO: 
PUNHO EM NEOPRENE E FEIXO EM 
VELCRO 
MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL: 
MANTA SINTÉTICA COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, TIPO USO:. 
DESCARTÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO 
CONTRA POEIRAS, FUMOS E. NÉVOAS 

35 TÓXICAS, TIPO CORREIA: CINTA 80 R$ 2,90 R$ 232,00 
ELÁSTICA, COM AJUSTE NO ROTO,. 
TAMANHO:ÚNJGO COR: BRANCA, . 
CARACTERíSTICAS:ADICIONAiS: . ,. 
N95,PFF2,MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% 
PARTICULAS.ATE 03'CA1XA 100,00 UNI._ , 
LIXA, MATERIAL: OXiDQ ALUMÍNIO, 
TIPO: LIXAMADEIRA APRESENTAÇÃO: 
ROLO, TIPO GRÃO: 36, LARGURA: 120 MM, ... 

40 TIPO COSTADO: TECIDO RESISTENTE, 160 R$ 1,11 R$ 177,60 
APLICAÇÃO: MARCENARIA;.. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOBRE 
COSTADO DE PANO PACOTE 50,00 UNI)' 
LIXA, MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO, 
TIPO:.LIXA MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 

41 ROLO,. TIPO GRÃO: 60, COMPRIMENTO: 45 160 R$ 1,11 R$1.77,60 
M,LARGURA120 MM,TIPO COSTADO: 
PANO PACOTE 50,00 UND 
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LIXA, MATERIAL: ÓXIDO AL JMINTÕ, 
TIPO: LIXA MASSA, APRESENTAÇÃO: 

42 FOLHA, TIPO GRÃO: 800, COMPRIMENTO: 160 R$ 1,30 R$ 208,00 
300 MM, LARGURA: 200 MM PACOTE 50,00 
UND  
LIXA, MATERIAL: CARBURETO SILÍCIO, 
TIPO: LIXA FERRO, APRESENTAÇÃO: 

43 FOLHA, TIPO GRÃO: 40, COMPRIMENTO: 160 R$ 2,60 R$ 416,00 
275 MM, LARGURA: 225 MM PACOTE 50,00 
UM 

49
SELADOR, FUNDO PREPARADOR, 120 R 100,00 R 1200000 SELADOR LATA 18,00 L 
TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO: 
ACETINADO, COR: CINZA ESCURO, 

50 APLICAÇÃO: METAL E MADEIRA, 160 R$ 14900 R$ 23 84000 ASPECTO FISICO: LIQUIDO E VISCOSO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
CHEIRO, BASE ÁGUA GALÃO 3,06 L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, 

51 COR: AZUL, PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 200 R$ 210,00 R$ 42.000,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLtCAÇÃO;SUPERFÍCtESPOROSAS 
REBOCO,GESSO;CONCRETOMADEIRA 
BALDE 18,00 L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PJGMENTOS 
ORGÂNICOS E rNORGÂN3 ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, 

53 COR: PRETA, PRAZO VALIDADE:6 MÊS, 200 R$.138;00 R$ 27.600,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO GESSO CONCRETO MADEIRA 
BALDE 18,00 L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, 

57 COR: AREIA, PRAZO VALIDADE: 6. MÊS, 200 R$ 245,00 R$ 49.000,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFICIES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONÇRETO,MADEIRA 
BALDE 18,00L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES;  
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO LÍQULDOVSCO COLORIDO, 

58 COR: MARFIM, PRAZO VALIDADE, 6 MÊS, 200 R$ 186,00 R$ 37.200,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCiES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONCRETO,MADE1RA 
BALDE 18;00L 

'4 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, n°800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratosaoveI2021.2024maiI,com 1 Home Page: httns://portaI.overnadoredisonlobao.com  
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TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES:• .' .. 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LIQUIDO VISCOSO COLORIDO, 

59 COR: PÉROLA, PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 200 R$ 200,00 R$ 40.000,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONCRETO,MADEIRA 
BALDE 18,00 L 
ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 
AGREGADOS MINERAIS E ADITIVOS, 
APLICAÇÃO: ASSENTAMENTO DE 

62
CERÂMICA EM PAREDES E PISO, 144 R$ 26,00 R 3 74400 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COLANTE DE USO INTERNO, 
APRESENTAÇÃO: pó, TIPO: AC 1, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 14081: PACOTE 1,00 KG 
PORCA, MATERIAL: AÇO, TIPO: 

MARTELO, DIÂMETRO FURO: 6 MM, 80 R$ 095 R$ 7600 66 TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 

69 CERDAS: PELO ORELHA DE BOI, 4 R 120 TAMANHO: 112, MATERIAL CABO: . 
PLÁSTICO 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 

CERDAS: PELO ORELHA DE BOI, TIPO 
CABO: CURTO,TAMANHO: 2 1,2, 64 R 5 ÕO e' 70  MATERIAL CABO: MADEIRA; 37769 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VIROLA AÇO ESTANHADO 
ROLO PINTURA PREDIAL, MATERIAL: 
ESPUMA SINTÉTICA, COMPRIMENTO: 5 

71 CM CARACTERISTICAS.ADLC!ONAIS: 64 R$ 24,50 R$ 1.568,00 
COM SUPORTE, GARFO DE AÇO 
GALVANIZADO 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL . . . 
CERDAS, SINTÉTICO. PIPO CABO: MÉDIO, . • 
TAMANHO::4, MATERIAL CABO:

73 48 2 MADEIRA, CARACTERÍSTICAS . . ... 1 ,06 R 578,88 

ADICIONAIS: 'COM VIROLA AÇO•. 
ESTANHADO 
PINCEL PINTURA PREDIAL; MATERIAL . 

CERDAS: SINTÉTICO4TIPO CABO: MÉDIO,  

74
TAMANHO: '3,4,' MATERIAL CABO:

48 R 3 10 148,80 MADEIRA, CARACTERíSTICAS , . R -. 
ADICIONAIS: COM VIROLA AÇO •. :, 
ESTANHADO ,• ,.. 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL . . 

75 CERDAS: GRIS, TAMANHO: 4, MATERIAL 48 R$ 10,50 R$ 504,00 
CABO: PLÁSTICO 1 . 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL '.. ,, 

76 CERDAS: GRIS, TAMANHO: 3, MATERIAL 48 R$ 6,Õ5 R$ 290,40 
CABO: PLÁSTICO

77 

 
ROLO PINTURA PREDIAL; MATERIAL: 48 R$ 430 R ESPUMA, COMPRIMENTO: 9 CM, '' ' $ 2 06,40 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OM" ' ' " 
CABO 

VALOR TOTAL R$ 269.724,48 

MATERIAL ELÉTRICO 

N° ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

109
ABRACADEIRA NAYLON 100 X 2,5MM 80 R$ 005 R$ 400 BRANCA 

110 ABRACADEIRA TIPO "D" 3/4' 80 R$ 1,75 R$ 140,00 

112 CABO FLEXIVEL 750V 2.50MM CORES 960 R$ 3,41 R$ 3 '73 60 VARIADAS 
117 CONJUNTO TOMADA 20A BOX SLIM 80 R$ 11,30 R$ 904,00 

118 DISJUNTOR DIN IP 1 O 32 R$ 7,20 R$ 230,40 

119 DISJUNTOR DIN IP 25A 32 R$ 10,00 R$ 320,00 

120 DISJUNTOR DIN IP 32A 32 R$ 10,00 R$ 320,00 

121 DISJUNTOR DIN IP40A 32 R$ 13,35 R$ 427,20 

122 DISJUNTOR DIN IP SOA 32 R$ 12,12 R$ 387,84 

123 . DISJUNTOR DrN3P5OÀ 32 R$ 47,56 R$ 1.521,92 

124 FITA ISOLANTE iM IMPERIAL 20MTS 80 R$ 7,00 R$ 560,00 

127 INTERRUPTOR C/TOM NBR 4X2 120 R$ 11,70 R$ 1.404,00 
128 INTERRUPTOR SIMPLES 4X2 120 M.11,34- R$ 1 360 80 

LAMPADALED BULBO A100,E-27, 15W, A O' I ") A .129 I ..6500K ....-....... - . .,uu Dt .4 - -r.s ,,.,fl Su, O - - 

LAMPADA LED BULBO AI 00,  E-27, 20W, . . .. . ......... 
130 6500K - .,. . . . .160 R$ 18,67 R$ 2.987,20 

02 LUVA P/ELETRbDUT€ ROSCA 3/4" '80 'R$ f,80 'R$ 14400 

133 QUADRO. DISTRIBUIÇÃO CIBARRAM 6/8 4Ó R$61,66 R$'2.466,40 BCO 
135 SOQ. PLAFOI'flERE-27 BCO- 80 R$ 6,30 R$ 50400 

136 TOMADA 1 O SIMPLES NBR 4X 80 R$ 7,60 R$ 608,00 
• 137 FIO TORCIDO 2XI.SOMM .........80 R$3,60 R$288;O0 
• 139 BASE PIRELÉFOTO-ELETRICO FIXA 40 R$ 10,16 $406,40 

MANGUEIRA CORRUGADA AMARELO141 40 R$ 280.R$6P 00 2" •• 
VALOR TOTAL . R$ 21.009,76 

MATERIAL HIDRÁULICO • 

N° ITEM . DESCRIÇÃO .. QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.-'O1'I4 
ADAPTADOR PARA CAIXA D'ÁGUA COM 144 96 R$.16,60 

.-. L. 
REGISTRO, 25 R$ 16,60 R$ 1 593 60 
ADAPTADOR PARA SAÍDA DE VASO ............., . .. . .: -. 

145 ., . . , - 9 ' R$925 '-.- 
SANI'I'ÁRIO,DNlO.Õ.......' ......... . ............' i. . R588.EOO. 
ADAPTADORSOLD-ÁVEL COM ANEL 96 R 
PARA, CAIXAD'ÁOUA25JMM. '90 

R$95040 

148 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL 96 R$ 1790 PARA CAIXA D'ÁGUA, 50 MM ' R$ 1.718,40 

149 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGES 96 R 11,92 LIVRES PARA .ÇAIXii IYÁGUA, 25 x 3/4 ..• . R$ 1 44,32 

150 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO BOLSA 96 É ROSCA PARÀREGISTRO, 20 x1/2" ... I 6,00 .R$ 576100 
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ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA
: 151 $ 640' E ROSCA PARA REGISTRO, 25 x 3/4" ' R$ 614,40 

152 
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC BISNAGA,

96 R 460 17G INCOLOR ' R$ 441,60 

153 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC BISNAGA, 96 R$ 500 75G INCOLOR ' R$ 480,00 

154 ANEL VEDAÇÃO, MASSA 96 R$ 11 ,00 EMBORRACHADA, VASO SANITÁRIO ' R$ 1.056,00 

156 BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, DN 50 X 40 80 R$ 2,10 R$ 168,00 

158
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA, 80 R$ 095 
32x25MM ' R$76,00 

159 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA, 80 R$ 330 50x20MM ' R$ 264,00 
CAIXA D'ÁGUA, EM POLIETILENO, COM 16 R'e 20000 162 TAMPA DE ROSCA, 500 L ' R$ 3.200,00 
CAIXA DESCARGA, PLÁSTICO, 

166 CAPACIDADE 6 L, PEÇAS E ACESSÓRIOS 48 R$ 46,00 
DE FIXAÇÃO R$ 2.208,00 

168 CAP 'SOLDÁVEL, 20 MM 80 R$ 1,00 R$ 80,00 
169 CAP SOLDÁVEL, 25 MM 80 1 R$ 1,13 R$ 90,40 
170 CAP SOLDÁVEL, 50 MM 80 R$ 7,00 R$ 560,00 
172 CAP, DN 40 80 R$ 3,68 R$ 2944, 

175
CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO; PVC, COM 80 R$ 1399 BRAÇO, SEM REGISTRO, 'ÁGUA FRIA ' R$'1.1 19,20 

176 CURVA 450 SOLDÁVEL, 20 MM ' 80 $ 4,32 R$ 345,60 
177 CURVA 45° SOLDA VEL, ,25 MM 80 R$ 3,40 R$ 27200 
IÕ CURVA 90°: CURTA, DN 40 R$ 910 R$ 728,00 
18.1 CURVA 90° CURTA,' ÕN 50 80 R$ 14,90 R$ 1.192,00 
182 CURVA 90° CURTA DN 75 80 R$ 1307 R$ L.045,60 
184 CURVA 900 SOLDÁVEL 25 MM 80 R$ 5,30 R$ 424'00 
185 CURVA. 900 SOLDÁVEL, 50 MM 80 R$ I0;00 R$ 800,00 

6 ESPUDE VASO SANITÁRIO, BORRACHA, 1 104 R$ 50 8 40 MM, SEM PARAFUSO "0 R$ 5200 
• 187 'FITA VEDA ROSCA; 8MMxM 104 R$ 3,5Q R$364,00 

192 JOELHO 900 SOLDÁVEL. COM  BUCHA DF
'e 104 R 432 LATÃO 20% 1/2' ' . ' R$ 449,28 

206 JUNÇÃO SIMPLES, DN 100  50 ' 104 R$ 11,10 R$ 1.154,40 
217 LUVA DË CORRER, DNSO . '' 104 'R$7,00 R$ 728,00 

• 219 LUVA SIMPLES, DN 100 104 R$ 4,90 R$509,60 
220 LUVA SIMPLES, DN 40 104 R$ 136 R$ 120,64 
221 LUVA SIMPLES, DN 50 1104 R$ 2,54 R 264,16 

LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE ' 22 104 LTÃO, 25 x 1/2" R 6,00
R$ 624,00 

• LUVA SOLDÁVEL COM BUCHA DE 
225 LATÃO 25 X''3/4 104 R$ 6,00

R$ 62400 
226 LUVA SOLDÁVELE COM ROSCA, 20x 1/2"104 $1,75 R$182,00 
228 LUVA SOLDAVEL F COM ROSCA 25 x 3/4 104 R$ 1,45 R$. io 80 
29 LUVA SOLDÁVEL, 2U MM .k$ 0,55' ....R$ 57,20 

23 MANGUEIRA JARDIM, PVC - CLORETO DE 
 POLIVINILA, 3/4 POL 20 MM CRISTAL - ' R$1.280.00 

'5 
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Prefeitura Municipade Governador Ettison Lobão - MA 1 CNPJ: Of5.627/000I-34 
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235 PLUG ROSCÁVEL, 3/4;. ii à R$ í,35 'R$ 151,20 
REGISTRO ESFERA VS COMPACTO 64 R$ 600 245 SOLDÁVEL, 50 MM ' R$ 384,00 

248 TÊ SOLDÁVEL, 20 MM 80 R$ 5,00 R$ 400,00 
252 TÊ, DN 100 X 50 80 R$ 12,00 R$ 960,00 
253 TÊ, DN 100 X 75 80 R$ 2,58 R$ 206,40 
254 TÊ, DN 40 X 40 80 R$ 5,50 R$ 440,00 

25 TORNEIRA BOlA C/ HASTE METÁLICA, 80 R$ 1300 8 1/2" ' R$ 1 .040,00 
TORNEIRA, AÇO INOXIDÁVEL 
CROMADO, LONGA, 1/2 POL, COM BICA 

261 MÓVEL E BICO AREJADOR, COPA E
80 R 16,00 

COZINHA R$ 1.280.00 
265 TUBO SÉRIE NORMAL 6 M, DN 50 128 R$ 70,00 R$ 8.960,00 
266 TUBO SÉRIE NORMAL 6 M, DN 75 128 R$ 31,90 R$ 4.083.20 

VALOR TOTAL R$ 47.262.80 

EXERCÍCIO 2022 
PODER PODER EXECUTIVO . 02 
ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I :12.00 
UNIDADE 
ORÇAMENTAR MANUTENÃOÏA SECR1TAIA MUNICIPAL DE 12122040320190 
IA! EDUCAÇAÕ 000 
ATIVIDADE . 
NATUREZA DA MATERIAL DE CONSUMO ..:.. 3.3.9O.3DESPESA  

EXERCÍCIO 2022 
PODER PODER EXECUTIVO 02 
ÓRGÃO FUNDEB 15.00 
UNIDADE ORÇAMENTAR MANUTENÇÃO DO FUNDEB 12361 040260850 

1000 
IA/ MANUTENÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO- 12.361.0404.2071.0 
ATIVIDADE VAAT 000 

3.2 Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.3. Prazo de entrega; As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 20 
(vinte) dias uteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela 
CONTRATADA, 
3.4. Local de Entrega do Objeto: Os bens deverão ser entregues em dia de expediente, das 
08:00h as 12:00h e das 14 00 as 17-00h horário local, na sede das secretarias municipais da 
Prefeitura de Governador Edison Lobão/MA - MA, çonforme endereço çonstante na Ordem de 
Forneçimento. 
3.5. Prazo de Garantia, .Confõrme subitem14.4 do Termo de Referência - Anëxo 1 do edital. 

4.1 As despesas.decqrrentes desta,eonti7atação estão programadas emdôtação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para ,o exercício, de 2022, ra classificação .ibaio 
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5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1; 

. 
pagamnto será feito pelã CONTF TANTE a CONTRATADA por meio de eniissâode 

ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentaçãõ de Nota Fiscàldidanientatestáda 
pç10 Iç Fornecimento. .o outro 
instrumento equivalente e das certidões e regukridade liscal Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Cértidão Ctnjunta Negativa dé tébitds 
Relativos 'a*  Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdendária, cónforme 
Portaria PGFNIRFB n° 17519  de 02 de outubro de 2014; Prõva derègularidãdé  cõm a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiseais e Certado Negativa je Inscrição na Divida Ativa do Estado, 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio .ou sede Ja, licitante, 
mediante apresentação da Certidãq Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Divida Ativa do Municipio, Prova de Regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrándo situação regular mediante apresentaç.ódb 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Dltos Tába'Ihisa.(CNDT), diretheite'na conta qa CONTRATADA apresentar em 
sua proposta ou no momento da assinatura do contrato. 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
$1 Or Co atante obvado oØriioipios do contraditório e da ampla defesa poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes  multas, ressarcimentos ou indenizações dàvidas por ela. : 

8.4:. A Administração, observados os princípios do contraditôriõ dá. ai pladefesapodeM 
dedu;.cautelar ou  ódefinitivamente, do montante a pagar. à CONTRATA DAy os valores 
correspondentes ,& multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.5. Nenhum pagamento seráefetuado à CONTRATADA enquanto pendente: de liqüidaçâo 
quálquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude - de penalidade.ouinadimptência, 

2
1 

22 

Prefegiura MunicÍpal de Governador Edison Lóbo - MA jCNPJ: O1:597.627/0001-34 
Rua Imperatriz Ii, n°800, Centro, Governador EdisonIobo, M;ranhio, Brasil 

E-mail: contratosrovel202I.2024mail.com  1 Home Page: httns://norlaLovernadoredisonlobao.corn 
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9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal 
n° 10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/1993. 
10.2. O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, suj&tará a CONTRATADA à 
multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, 
ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.3. Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ,com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
peidiraem osmtivosdexerminantçs, da9tnição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria aitoridade que, aplicou a penalidade.. 10.4.,  As. sanções .prevista nas alíreas 

c" e1"d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
10.5. Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

exçcuç 4ç Gntratc',comportar-se, de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer ,  fraude fiscal, .garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
inpeçiida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal. de Governador .Edison Lobão/MA; 
pelo prazo de até 05, (inco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até qqe  Nejgprelmovioa,areabilitação.pemnteajpr.pria. autoridade quç aplicou a, p.enali4ade 
sem prejuízo da. aplicação das multas previstas oeste iflstrumçnto e da 4ernais, çoptinações 
legais. ,, . ..

. .... .... 

10.6. Caberá à Autoridade Competente ,. . a aplicação .das penaiidades, p .v ista  medtç 
relatório circunstanciado apresentando provas, que justifiquem a. proposiçãQ.. ......... 
10.7, Após a, aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
10.8. As multas ,deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da 
data la nqtiicaçA eii çpnta ÇQN. TRATAN. TE. 
1.0,9. Os valores das multas ,poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE pu cobrados djeamente, dia  CONTRATADA, amigavelmente, ou 
judicialmente., ,,.  

1.0.10., Nenhum  pagamento, será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
me lhe tpnham..sido. a • 1ica0. 

O pr$peç)Çqn 9, p  er na fotna'.e na Jçi 
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Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA  CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dia3 daquela data, após o que deverá ser providenciado 
o registro do instrumento peló setor competente 

15.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até 
o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que 
teçiam sobre ,..a,,  execução dos serviços,1 constituirá a única e completa remuneração'plo 
fócimento doebjeto contratado. ., 

15.2. O preços,  contratados poderão rrevistoem decorrência de ëventüa'l réduçã&dos preços 
praticados no mercado oudè fato 'que eleve o custo dos serviços ou béns registrados, cabendo 
,CQTTN1 ,prçyp s os 

- 
pnecedores, observadas as 

disposições contidas na altnea "d" do inciso II do caput do art 65 da Lei n° 8 666/93 
15.3. Quando o preço registrado se tonarsuperior ao preço praticado no mercado pormotivo 
superveniente, a CONTRATANTE coiivQcará a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
i.4'.'Ca a eit'etiizir eu 'preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberãdo do compromisso asúmidô, sem alfta'çãode penalidade­.`1  

15.5. Quando 'o prço d mërédÓ tnar-S supéFir o' e  
ÕkÁTÁiA ii °  püd&imrir 'ONtRÃT ANTE  " dè-"  

a) Liberar a CONTRATADA do *ofrtisÕ assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem anlicação d4 penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

• ' e Õomprovantes apresefita os, e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação' 
15.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá a revogação da ata de 
registro de preços, bem' como a rescisão do contrato aadanao i' iedidás cãiJàs ra 
obtenção da contratação mais vantajosa 
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detUalc1ie outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir,  qualquer questãojudicial que, 
porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 

E ssi5ortaké'mdé aeÕrd'Õ ajiitads"e ëôntttads, ip lidd'ë'abh'dõ iifõriiie; pa!s 
a seguir firmam ô presente Cdrtrato;'em 03 (três) vias de igual teor'e fornia,"para' um só efeito, 
perãnt 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Governador Edison Lobão, 08 de junho de2022. 

Prefeitura Municipal de'Gvernaaor EdisOn Lbãó,,.MA IC?J:01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, 0  800, Centro, ()vernador Edon Lobão, Maranhão, Brasil 

E-mail: contratõs0ve12021.2024(ui?i'flaiI.com 1 Home Page': https:f/nortáI.vernaoredisontobao.com  
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16.1. As Partes reconhecem que a cópádigita1izada e  assinada pelas Pârtâ'é:-te9te~ni unha§".,  

do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento 
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e 
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. lO, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200- 2/2001. 
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat. 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidasna Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

SUBCLÂUSULA PRIMEIRA 'As ai-tes sé obrigam, sob a éÃa 'pivistà's 'iieste 'confrátô 
é nã1egislaçAoplicávél,' a observar e éumprir rigorosamente todas as leis cabNeis incluindo; 
na 'rião se limitandô, akgislaçãõ' brifefra ánticortüpço 'é a' legislaão' 1*asileirá 'ntr'a 
lavagem de dinheirô. ' 

~CLÁUSULA SEGUNDA - Para a execução deste contrato nenhuma das partes podera 
oférecér, dar ou secotnprotnetér a' dar á'quern'quer que seja, oú aceitar dü e coi*o1r'a 
aceitar de quem quer qúe seja; tanto por 'conta própria 'quanto através de' outrém, qualquer 
pàgã'ento, dõação,compensaço, vantagensfinanceiras ou no financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja 

ai?etWoi thihc4ta u&1to ao'djto tét'e 1crtÓ,u de outra forma que não 
relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos e cclaboradores ajam 
da Ínsma' forma, sob 'de 'pena de rompiento do' vínculo õontratuãl é 'adoção das medidas 
sancionatórias cabíveis.  
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